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Item:

Finalidade:

Garantir a Limpeza e Desinfecção de cisternas e caixas d’agua

localizadas nas Varas de Trabalho de Aracati, Crateús, Iguatu, Limoeiro

do Norte, Quixadá, Sobral, Tianguá e no Fórum Trabalhista do Cariri,

em Juazeiro do Norte, em cumprimento às normas da ANVISA.

Meta a cumprir:
Realização do serviço dentro do prazo estabelecido e conforme

cronograma definido pela empresa e pelo fiscal da execução de forma

conjunta.

Instrumento de medição:
Cronograma de realização do serviços e execução conforme os

procedimentos definidos nos itens 7.3 e 7.4 do Termo de Referência.

Forma de acompanhamento: Pelo fiscal no momento da execução do serviço.

Periodicidade: Semestral

Mecanismo de cálculo: Não se aplica.

Início de vigência: Data da assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no pagamento:

Realização do serviço em todas as localidades definidas no item 7.2 do

Termo de Referência no prazo e data estipulados - 100% do valor

semestral contratado;   

Caso o serviço não seja realizado em algum(uns) endereço indicado no

item 7.2 do Termo de Referência – será descontado o valor do serviço

referente ao respectivo local.

Sanções: Conforme item 18 do Termo de Referência.

Observações:

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (ANEXO V-B IN Nº 05/2017)

Indicador

Cumprimento do cronograma dos serviços na data estipulada
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MELO
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